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DECRETO “NE” Nº 1.390 DE 28 DE JUNHO DE 2020 
 

Estabelece medidas quanto ao  
Funcionamento do Comércio na  
Sede e Zona Rural do Município de 
Araci e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACI, do Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Federal nº 

13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e ainda; 

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde (OMS) classificou a situação do 

Coronavírus (COVID-19) como pandemia, sinalizando o risco potencial da doença infecciosa 

atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 

identificados como de transmissão interna, requerendo, portanto, a adoção de medidas 

preventivas, com vistas a minimizar os problemas decorrentes da situação; 
 

CONSIDERANDO, que todas as decisões da Administração Pública Municipal tem base nos 

diversos encontros realizados com o Comitê de Gestão e Monitoramento da Crise e dos 
impactos do COVID-19 instituido pelo Decreto nº 1358 de 06 de Abril de 2020 e sua formação 

é composta por repressentações do Poder Público e da Sociedade Civil; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº  1384 de 15 de junho de 2020 institui o Comitê de 
Operações de Emergência em Saúde Pública – COE – composto por membros técnicos da 

área da saúde, tais como médicos e enfermeiros e as decisões da Administração Pública tem base 

nos relatórios emitidos por este Comitê;   
 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto nº 19.549 de 18 de março de 2020, emitido pelo 

Governo do Estado que Declara Situação de Emergência em todo o território baiano em 

decorrência da pandemia causada pelo COVID-19 (novo coronavírus); 
 
CONSIDERANDO, que a Administração Pública Municipal publicou Decreto “NE” nº 1361 de 

08 de abril de 2020 que declara estado de calamidade pública no Município de Araci, Estado da 

Bahia, para o enfrentamento da Emergência Pública decorrente da pandemia do Coronavírus 

(COVID-19), na forma que indica e dá outras providências;  
 

CONSIDERANDO, a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves levando 

os sistemas de saúde a receber uma demanda acima da capacidade de atendimento adequado; 
 

CONSIDERANDO, que compete ao Município legislar sobre os assuntos que afetam o seu 

funcionamento local, conforme estabelece o inciso IX do art. 59 da Constituição do Estado da 

Bahia, concomitante ao incisos II e VII do Art. 30 da Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO, os riscos que a disseminação do novo coronavírus, moléstia, em 

decorrência dos número que tem aumentado  no Município de Araci, bem como os números 

alarmantes que vêm crescendo dioturnamente em toda Região Sisaleira;  
 
CONSIDERANDO, a necessidade de adoção de medidas complementares àquelas já 

estabelecidas pelos Decretos Municipais, sendo eles: Decretos nº 1329 de 18 de março de 2020, 

1339 de 20 de março de 2020, 1340 de 22 de março de 2020, Decreto nº 1344 de 23 de março de 
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2020, Decreto  nº 1356 de 02 de abril de 2020, Decreto nº 1359 de 02 de abril de 2020, Decreto 

nº 1360 de 06 de abril de 2020, Decreto nº 1362 de 13 de abril de 2020, Decreto nº 1363 de 14 de 

abril de 2020, Decreto nº 1367 de 20 de abril de 2020, Decreto nº 1370 de 24 de Abril de 2020, 

Decreto nº 1372 de 30 de Abril de 2020, Decreto nº 1378 de 01 de junho de 2020, Decreto nº 

1379 de 03 de junho de 202, Decreto nº 1381 de 09 de junho, Decreto nº 1383 de 14 de junho, 

Decreto nº 1384 de 15 de junho e Decreto nº 1388 de 19 de junho como forma de aperfeiçoar o 

enfrentamento da pandemia de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Mantem entre os dias 29 (vinte e nove) de junho a 04 (quatro) de julho o horário 

reduzido do funcionamento dos estabelecimentos comerciais varejistas e atacadistas no âmbito do 

município de Araci, permanecendo das 7:00 horas às 13:00 horas. 
 

§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, não se enquadram nos horários acima descritos 

os seguintes serviços: farmácias, serviços de segurança privada, serviços de internet, serviços 

funerários, postos de combustíveis, padarias, borracharias, correspondentes bancários 

(exclusivamente para serviços bancários) e oficinas mecânicas situadas às margens da BR-116. 
 

§ 2º - Os serviços de Clínicas e Laboratórios privados que destinem-se a atendimento médico 

especializado, poderão permanecer abertos para esta finalidade, além do horário previsto no caput 

deste artigo.    
 

Art. 2º - Fica suspensa no dia 29 do corrente mês a feira livre realizada no Distrito de Pedra Alta 

em decorrência do aumento de casos confirmados do coronavírus (COVID-19);  
 

Parágrafo único – A liberação para retorno das feiras livres neste distrito, será avaliada 

semanalmente pela vigilância sanitária e vigilância epidemiológica que apresentarão ao Comitê 

de Gestão e Monitoramento da Crise e dos impactos do COVID-19, bem como, ao Comitê de 

Operações de Emergência em Saúde Pública – COE – o quadro real do distrito para análise dos 

mesmos. 
 

Art. 3º - Fica determinado o fechamento dos estabelecimentos comerciais em todo território do 

município de Araci no domingo (dia 05) de julho. 
 

§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se essenciais as atividades de 

farmácias, serviços de segurança privada, serviços de internet, serviços funerários, postos de 

combustíveis, laboratórios, padarias, borracharias, correspondentes bancários (exclusivamente 

para serviços bancários) e oficinas mecânicas situadas às margens da BR-116. os quais poderão 

permanecer abertos; 
 

§ 2º - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se serviços públicos essenciais, cuja 

prestação não admite interrupção, as atividades relacionadas a segurança pública, saúde, proteção 

e defesa civil, limpeza pública e obras públicas; 
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§ 3º - A determinação expressa no caput deste artigo, aplicam-se as feiras livres realizadas na 

Sede do município; 
 

§ 4º – As feiras livres realizadas nos Distritos e Povoados no dia 05 de julho (domingo), poderão 

ocorrer com a comercialização exclusiva de itens de gênero alimentícios, salvo, o distrito de 

Pedra Alta.  
 

§ 5º – O estabelecido no caput deste artigo, não se aplica aos serviços delivery que funcionarão 

normalmente.  
 

Art. 4º - As medidas previstas neste decreto, bem como as datas e horários de funcionamento dos 

estabelecimentos comerciais, poderão ser reavaliados a qualquer momento, condicionado a 

evolução do quadro epidemiológico do município de Araci decorrente da contaminação pelo 

novo Coronavírus (COVID-19). 
 

Art. 5º -  Qualquer estabelecimento que não respeitar o decreto terá sua conduta disciplinada pela 

Lei 309 de 01 de Junho de 2020 que institui sanções administrativas e penalidades cabíveis para 

as condutas que visem prejudicar as medidas essenciais à prevenção e ao combate ao COVID-19. 
 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em 

contrário.  
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.   

Gabinete do Prefeito de Araci, Bahia, em 28 de Junho de 2020 

 

ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA NETO 
Prefeito 
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1º TERMO ADITVO AO CONTRATO Nº 0746/2020  
 

O MUNICIPIO DE ARACI, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 09.291.555/000-04 com sede na rua 07 de Setembro nº 168, centro . Araci-
BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde a Sra. Ana Ofélia Matos Marques, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade n° 0381948722SSP-BA, inscrita no CPF sob o nº 602.071.675.91, 
residente e domiciliada na cidade de Feira de Santana – BA, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA sediada Estrada Velha da 
Muriçoca, Loteamento Vila Mariza, L6, Nº 9 ED. São Miguel Arcanjo, Sala 09, Pau da Lima, Salvador – BA 
inscrita no CNPJ 02.421.679/00001-18, neste ato representada por seu administrador Sr Israel Cordeiro 
Bastos Santana – portador do RG nº 0231750285 SSP/BA e CPF nº 293.669.505.82, residente e domiciliado 
à Cidade de Salvador - BA, doravante designados respectivamente CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE VALOR, conforme disposições constantes da Dispensa de Licitação Nº 0145/2020, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 13.979/2020, com suas alterações posteriores e as cláusulas 
abaixo descritas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e JUSTIFICATIVA. 
 
I - O objeto do presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO é o acréscimo de 210 kits de exames para teste 
rápido da COVID-19, totalizando o valor de R$ 24.990,00, perfazendo assim 50% do valor inicialmente 
contratado. 
 
II – Tal aditivo se faz necessário para garantir a continuidade da testagem em pacientes e profissionais que 
atuam na linha de frente das ações da COVID-19 em nosso município, aja visto o aumento considerável dos 
casos em nosso município, conforme solicitação da secretaria Municipal de Saúde. 
 
III – O presente aditivo tem respaldo no Art. 4º-I da lei nº13.979/2020 e previsto na cláusula 4ª, parágrafo 
único do contrato em epigrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato original firmado em 18/06/2020 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de Araci 
- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 vias de iguais, teor e 

forma. 
Araci - Bahia, 26 de junho de 2020. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CONTRATANTE) 
Ana Ofélia Matos Marques – Secretaria. 
 
 
___________________________________________ 
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Sr Israel Cordeiro Bastos Santana - sócio – FORNECEDOR 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME_________________________________________________________CPF_____________________  
 
NOME_________________________________________________________CPF_____________________ 
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ITENS - SALDO
 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD   V. UNIT.  

1 KIT  
TESTE RAPIDO PARA COVID-19 TIPO 
IGG/IGM 210 119,00  

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Araci

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OSJBTESWIAIUSDQPFYRK5W

Segunda-feira
29 de Junho de 2020
6 - Ano  - Nº 4465


		2020-06-29T11:08:00+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




